
CÂMARA MUNÍCIPAL DE FORTALEZA

REQUERIMENTO N. 1573 /2024
Requer a instalação de Cornissáo
Padamentar de lnquerito para investigar
posslveis irregularidades por parte das
empresas de tecnologia que gerenciam o
exerclcio da atividade de transporte
individual de passagerros e pequenas
cargas, através de aplicativos no município
de Foftaleza.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

Os Vereadores abaixo-assinados, no uso de suas âtribuições legais e nâ forma

regirnenial, em especial o art. 61 do Regimento lnterno, requerem a instalação dê

Comissáo Parlamentar de lnquérito para investigar possíveis irregularidades por parte

dâs êmprêsas de tecnologia que gerenciam o exercício da atividade de transporte

indivídual de passageiros e pequenas cargas, através de aplicativos no município de

Foftaleza.

':'

A Comissão Parlamenlar de lnquérito proposta visa averiguar possÍveis ilegalidades e

irregularidades por parte das emprêsas de tecnologia que controlam as obrigações

inerentes ao serviço de hansporte individual de passageiros e pequenas cargas

, através de aplicativos, no que concerne, a lelação dos aplicâtivos com sêus motoristas

- habilitados; a relação com usuários e a segu.idade na prestação dos sêrviços, antes,

durante e depois de cada "corrida"; a relação conÍlituosa com o Poder Público, onde

há possiveis irregularidades no recolhimento do "Preço Público", ausência de

pagamento da outorga onerosa, não recolhimênto do lss e demais tributos ao eráÍio

' municipal, além do íato dessas empresas operarem majoritariamente fora dos limites

dê Fortalêza e manter sua sede Ílscal em outras cidades, gerando evasão de tributos.
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Além da notoriedade e da gravidade da relação dos motoristas cadastrados nas

plalaÍormas digitais que atuam na cidade de Forlaleza é demasiadamente

dêsproporcional em desvantagêm ao "parceiro" presiador do serviço, tendo em vista

quê o descrêdenciamento e outras puniÇões, por vezes, acontece de forma arbitraria
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seÍn garantir ao mesmo o dirêito de ampla deíesa e do contraditório, têmos vários

ouirôs'aspectos e situações que devem ser abordadas nesta Comissão Parlamentar

, de tnquérlto, a Íim de corrigir equívocos que possam vir a comprometer a viabilidade

da prestação do serviço e a peÍmanência na parceria entre

umêntos acima mencionados e por entender que através do Código de

rasileiro, onde ficou estabelecido a municipalização do tránsito, integrando a

caso se enquadra pêíeitamente nos requisitos necessários elêncados na legislação, é

" 
Que propomos a instalação da Comissão ParlamentaÍ de lnquérito para investiga.r

. possíúeis inegularidades por partê das empresas de tecnologia gue gerenciam o
;':' exeicício da atividade de transporte individual de passageiros e pequenas cargas,

através de aplicatívos na capital alencarina.

DEPARTAMENTO LEGISLATÍVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE O8 2024.
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cidáde de Fortaleza ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT), e pelo objetivo da CPl, o
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